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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.o 8/2002

de 11 de Fevereiro

Primeira alteração à Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho
(aprova a Lei da Televisão)

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Ao artigo 44.o da Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho,
é aditada uma nova alínea com a seguinte redacção:

«Artigo 44.o

[. . .]

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Assegurar igualdade de acesso à informação e

à programação em geral a todos os cidadãos,
garantindo por isso que as emissões possam tam-
bém ser acompanhadas por pessoas surdas ou
com deficiência auditiva, recorrendo para o
efeito à legendagem ou à interpretação através
da língua gestual;

g) [Anterior alínea f).]»

2 — A alínea e) do artigo 45.o da Lei n.o 31-A/98,
de 14 de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«e) Emitir programação específica direccionada para
pessoas surdas ou com deficiência auditiva;»

Artigo 2.o

O disposto na alínea f) do artigo 44.o e na alínea e)
do artigo 45.o da Lei n.o 31-A/98, de 14 de Julho, com
a redacção que lhe é dada pela presente lei, deve ser
concretizado na primeira revisão do contrato de con-
cessão do serviço público de televisão, com definição
expressa de prazos e programas em que as referidas
obrigações se devem desenvolver.

Aprovada em 20 de Dezembro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Promulgada em 25 de Janeiro de 2002.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 31 de Janeiro de 2002.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

Lei n.o 9/2002
de 11 de Fevereiro

Regime jurídico dos períodos de prestação de serviço militar
de ex-combatentes, para efeitos de aposentação e reforma

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei regula o regime jurídico dos perío-
dos de prestação de serviço militar de ex-combatentes,
para efeitos de aposentação ou reforma.

2 — São considerados como ex-combatentes, para
efeitos da presente lei:

a) Os ex-militares mobilizados, entre 1961 e 1975,
para os territórios de Angola, Guiné e Moçam-
bique;

b) Os ex-militares aprisionados ou capturados em
combate durante as operações militares que
ocorreram no Estado da Índia aquando da inva-
são deste território por forças da União Indiana
ou que se encontrassem nesse território por oca-
sião desse evento;

c) Os ex-militares que se encontrassem no terri-
tório de Timor Leste entre o dia 25 de Abril
de 1974 e a saída das Forças Armadas Portu-
guesas desse território;

d) Os ex-militares oriundos do recrutamento local
que se encontrem abrangidos pelo disposto nas
alíneas anteriores;

e) Os militares dos quadros permanentes abran-
gidos por qualquer das situações previstas nas
alíneas anteriores.

Artigo 2.o

Tempo relevante de serviço militar

Para efeitos da presente lei, o serviço militar prestado
nos termos do artigo anterior abrange o período de
tempo decorrido entre o mês de incorporação e o mês
de passagem à situação de disponibilidade.

Artigo 3.o

Cálculo das quotizações para a Caixa Geral de Aposentações
e das contribuições para a segurança social

1 — Os ex-combatentes subscritores da Caixa Geral
de Aposentações (CGA) podem gozar dos benefícios
da contagem de tempo de serviço efectivo, bem como
da bonificação da contagem de tempo de serviço militar
prestado em condições especiais de dificuldade ou
perigo, para efeitos de pensão de aposentação.

2 — Os ex-combatentes beneficiários do sistema de
solidariedade e segurança social que tenham prestado
serviço em condições especiais de dificuldade ou perigo
podem beneficiar da bonificação da contagem de tempo
acrescido, nos termos da presente lei.

3 — O valor das quotizações ou contribuições a pagar
é apurado com base na remuneração auferida e na taxa
em vigor à data:

a) Da prestação do serviço, se o ex-combatente
já era subscritor ou beneficiário no momento
da incorporação; ou


